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RESOLUÇÃO Nº 466/2010.  

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “CO-

MUNICAÇÃO EM JAPONÊS: INICIAÇÃO Á 

LÍNGUA E CULTURA JAPONESA” sob a 

responsabilidade da Pró-Reitoria de Extensão 

desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

154/2010 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua IV Reunião Ordinária, realizada no dia 

10 de outubro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005646/2010  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “COMUNICAÇÃO EM JAPONÊS: INICIAÇÃO Á LÍNGUA E CULTURA 

JAPONESA”, sob a responsabilidade do Departamento da Pró-Reitoria de Extensão, no período de 

18 de abril de 2010 à 28 de dezembro de 2010, cadastrado no SIGProj do Brasil código 

46087.300.12275.05042010, tendo como Coordenador o Professor JOÃO MORAIS DE SOUSA, 

com o objetivo  compreensão cultural: apresentação da cultura japonesa através da história, 

música, filme, anime, revistas, culinárias e modo de vida, além de sugestões de pesquisa para os 

alunos; comunicação conversacional: iniciação de diálogos básicos. Os alunos aprenderão a falar 

as frases necessárias na vida cotidiana e  iniciação as letras escritas: introdução ao sistema das 

letras escritas (Romaji, Hiragana, Katakana e Kanji.). Os alunos aprenderão a  escrever todas as 

letras de Higarana. No final da oficina, terá uma exposição de caligrafia pelos alunos,  conforme 

consta no Processo cima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15 de outubro de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


